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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006.

 
Dispõe sobre incentivos e benefícios para 
fomentar as atividades de caráter desportivo e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 CAPÍTULO I

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO

Art. 1o  A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2015, inclusive, 
poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual 
pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa 
jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou 
doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo 
Ministério do Esporte. (Redação dada pela Lei nº 11.472, de 2007)

§ 1o  As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, observado o 
disposto no § 4o do art. 3o da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada período de 
apuração; (Redação dada pela Lei nº 11.472, de 2007)

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na Declaração 
de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei no 9.532, de 10 
de dezembro de 1997.

§ 2o  As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 
artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL.

§ 3o  Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros benefícios 
fiscais e deduções em vigor.

§ 4o  Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 
projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador 
ou patrocinador.

§ 5o  Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 
gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;
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II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes do 
patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 
jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como titulares, 
administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II deste 
parágrafo

.................................................................................................................

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  29  de  dezembro  de  2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Orlando Silva de Jesus Júnior

Este texto não substitui o publicado no DOU de 29.12.2006 - Edição extra

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.

Mensagem de veto 

Regulamento

Altera a legislação do imposto de renda das 
pessoas jurídicas, bem como da contribuição social 
sobre o lucro líquido, e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

        Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão expressos 
em Reais.

        Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o lucro 
líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações desta 
Lei.

        Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por cento.

        § 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor resultante da 
multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período de 
apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por 
cento.(Redação dada pela Lei 9.430, de 1996)

        § 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de incorporação, 
fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação.(Redação 
dada pela Lei 9.430, de 1996)
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        § 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore atividade 
rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990.

        § 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas quaisquer 
deduções.

.................................................................................................................

        Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pullen Parente

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 27.12.1995

  
Presidência da República

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991.

Regulamento
Mensagem de veto

Restabelece princípios da Lei n° 7.505, de 2 de 
julho de 1986, institui o Programa Nacional de 
Apoio à Cultura (Pronac) e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
Disposições Preliminares

        Art. 1° Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac), com a finalidade 
de captar e canalizar recursos para o setor de modo a:

..............................................................................................................

        Brasília, 23 de dezembro de 1991; 170° da Independência e 103° da República.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 24.12.1991
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI No 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993.

Regulamento Cria mecanismos de fomento à atividade 
audiovisual e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

        Art. 1o  Até o exercício fiscal de 2016, inclusive, os contribuintes poderão deduzir do 
imposto de renda devido as quantias referentes a investimentos feitos na produção de obras 
audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente, mediante a aquisição de 
quotas representativas de direitos de comercialização sobre as referidas obras, desde que 
esses investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em ativos previstos em lei e 
autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, e os projetos de produção tenham 
sido previamente aprovados pela Agência Nacional do Cinema - ANCINE. (Redação dada pela 
Lei nº 12.375, de 2010)

.......................................................................................................................

        Brasília, 20 de julho de 1993; 172º da Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
Antônio Houaiss

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 21.7.1993

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997.

Conversão da MPv nº 1.602, de 1997 Altera a legislação tributária federal e dá outras 
providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

        Art. 1º Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais, sucursais, controladas ou 
coligadas serão adicionados ao lucro líquido, para determinação do lucro real correspondente 
ao balanço levantado no dia 31 de dezembro do ano-calendário em que tiverem sido 
disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil. (Vide Medida Provisória nº 2158-
35, de 2001)
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        § 1º Para efeito do 

............................................................................................................................

        Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 9.250, 
de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis limites 
específicos a quaisquer dessas deduções.

............................................................................................................................

        Brasília, 10 de dezembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 11.12.1997
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